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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2018 

PREGÃO Nº PRESENCIAL 0002/2018   ERRATA 
 
1 - Da remarcação da data de credenciamento e abertura do referido processo após 
recontagem do prazo de publicação:  
1.1 - Credenciamento: 31/01/2018, De 09:00 às 09:20 horas 
1.2 - Abertura: 31/01/2017 às 09:30h. 
 
2 – Fica cancelado o item 10.2 – “O item III  (pintura de faixa horizontal na cor amarela, 
com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes 
laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso 
de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser 
invertidas) desta relação, caso o veículo ainda não atenda, será aberto um prazo de 30 dias 
corridos contados a partir da data da assinatura do contrato para adequação. Caso não 
seja adequado dentro deste tempo, poderá o licitante ser notificado e posteriormente ter 
seu contrato rescindido.” 
 
3 –  Onde se Lê no item 9.1.4 – Letra C – “c) Laudo  técnico  de  vistoria  do  (s)  veículo  
(s)  emitido  por  órgão  responsável  pela fiscalização do trânsito, que será realizado na 
sede da Delegacia de Polícia Civil de Conceição do Rio Verde na Avenida Prefeito 
Dilermando de Oliveira, s/n – Centro, atestando condições do (s) veículo (s) para o 
Transporte Escolar. Atendendo a exigência do CTB quanto  às  exigências para o veículo 
ser apto a ser utilizado no transporte escolar.” 
Lê-se: Laudo  técnico  de  vistoria  do  (s)  veículo  (s)  emitido  por  órgão  responsável  
pela fiscalização do trânsito, atestando condições do (s) veículo (s) para o Transporte 
Escolar. Atendendo a exigência do CTB quanto  às  exigências para o veículo ser apto a 
ser utilizado no transporte escolar.”, em atendimento a Secretária de Educação e Chefe de 
Transporte fica concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da 
assinatura do contrato para apresentação do referido Laudo de Vistoria, pois a mesma 
deixou de ser realizada pela Delegacia de Polícia Civil e passou a ser realizada pelo 
InMetro ou empresa credenciado pelo mesmo. 
 

Conceição do Rio Verde, 17 de janeiro de 2018 
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